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Requerimento n.o 5 Og /2017
AutoÍ: Ver. Addano Martins
Ementa: Requer envio a Secretâna. Municipal de Saúde, Sra. Haline Dantas, de PEDIDO DE
INFORMAÇÃO sobre o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica (PMAQ-AB).

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência nz forma disciplinada pelo art. 19, § 2.", da Lei Orgânica

do Município e pelo att. 720 do Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seia

encaminhado a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Haline Dantas, PEDIDO DE

INFORMÀÇÃO sobre os pagamentos realizados, entÍe os meses de janeiro até mato do corrente

ano, com base na Lei Municipaln." 1.384/2077, que implantou o Programa Nacional de Melhoria

do Âcesso e da Qualidade da Âtenção Básica (PMAQ-ÂB) no município de Bayeux.

Sabe-se que a Pofiana n" 7.654/GM/MS/2011 institui o Ptogtama Nacional de

Melhoria do Âcesso e da Quaüdade da Âtenção Básica ("MAQ-ÂB) e o incentivo financeiro do

PMÂQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de Âtenção Básica Vadável (PAB

Variável), com o obietivo de quaüficat a gestão da saúde pública.

O Programa Nacional de Melhoria do Âcesso e da Quaüdade da Atenção Básica

PMAQ-AB) foi lançado para impulsionat a ampliação do acesso e a melhoria da qualidade da

atenção básica, na busca de um padtáo de qualidade que permita transparência e efetividade das

ações govemamentais direcionadas à Atenção Básica da Saúde, através de um incentivo

financeiro aos seridores públicos estatuários/celetistas municipais de saúde que aderirem ao

programa. Âssim poderão ser pa.rucipaotes de PMAQ-ÂB as Eqúpes de Âtçução Básiça

Contratualizadas, Eqúpes de Saúde Bucal (CEO) e os Núcleos de Âpoio à Saúde da FamíIia

(triÂSF).

Âpós a adesão ao PMAQ-ÂB no município de Bayeux, por meio da Lei Municipal n."

1.384/2017, foram desenvolvidas üvetsas ações programadas pelas Eqüpes de Atenção Básica,
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pela gestão municipal, estadual e pelo Ministédo da Saúde, mediante avaliaçôes externas, com

foco no melhotamento das condições de acesso e de qualidade dos serviços oferecidos na

totalidade de municÍpios e Equipes de Âtcnção Básica participantes do progtama.

Quanto ao incentivo financeiro,aPorttirrf 562/GM/MS/2013 deEniu o valor mensal

integtal que será pago aos integrantes do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da

Qualidade da Âtenção Bâsica (PMÂQ-ÂB), denominado como Componente de Qualidade do

Piso de Atenção Básica Vadável (?ÂB-Varúvel).

Outrossim, os ÍecuÍsos do PMÂQ-AB são condicionados a resultados e avahação do

acesso e da qualidade, levando-se em conta o esfotço do Ministédo da Saúde em fazer com que

parte dos recutsos induza a ampliaçáo do acesso, a qualificação do serviço e a melhoria da

âtenção à saúde da população, destacando que se âs metas não fotem alcznçadas é zerudo o

Íepasse, não fizettdo, portanto, jus ao recebimento e, por conseguinte, ao incentivo.

Diante do exposto, âpresento este pleito para àcompanhar e frscelizar contábil e

financeiramente os dispêndios dt Secretaria Municipal de Saúde, quanto aos recuÍsos

ptovenientes do PMÂQ-AB.

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2077

Adri
Veteador - B
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LEI MLTNICIPAL N." 1.384/2015

BAYEUX/PB,23 de março de 2015

(Projeto de ki Orünâia N." 01/2015 - Poder Executivo)

Institui, no município de Bayeux-PB, o
incentivo financeito variável por desempenho
de metas aos seÍvidorcs púbücos
estatu?árioe/celetistas municipais de saúde
das Equipes de Atenção Básica que adetitem
ao Ptogtama Nacional de Melhoria do Acesso
e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-
AB) e dá outÍas providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MI.INICÍPIO DE BAYEI-IX, EStAdO dA

Paníba, no uso das atribúções que lhes são conferidas pelo art. 35 c/c o afi. 45,inciso IV, da

Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo apÍovou e o Poder Executivo
sanciona a seguinte Leí:

AÍt. 10 Instinri, no município de Bayeux, o incentivo financeiro variável por
desempenho de metas aos servidores públicos estaturtários/ celetistas municipais de saúde

das Eqúpes de Atenção Básica que aderirem ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso

e da Qualidade da Atenção Básica @MAQ-AB), denominado componente de Qualidade do

Piso de Âtenção Básica Variável (PAB-Variávet), de que tr^ta a Portana no

1654/Gld/}''ds/2071,a Portaria n" 535/GM /}r'{.S/2013 e aPonaian" 562/GMIMS/2013.

Patâgmfo único. Entende-se como equipes de Âtenção Bâsica participantes
do PMÂQ-AB, as Eqúpes de Âtenção Básica Conúadnlizadas, Eqúpes de Saúde Bucal e
os Núcleos de Àpoio à Saúde da Famflia (NASD.

Afi. 20 O Programa Nacional de Melhoria do Âcesso e da Qualidade da

Atenção Básica (PMAQ-ÂB) tem por objetivo induzir a ampltaçáo do acesso e a melhoria
da qualidade da atenção básica, com gatantia de um padrão de quaüdade comparável
nacional, regional e localmente, de maneira a permiú maior transparência efetividade das
ações govemamentais direçionadas a atenção básica.

AÍt. 30 O Progmma Nacional de Melhoria do Acesso e da Quaüdade da
Atenção Básica @MAQ-AB) esú organizado ern quatro fases que se contemplam e

conformam um ciclo contínuo de melhoria do acesso e da qualidade da atenção básica:

I - adesão e contratualizaçáof rccontratualtzação;
II - desenvolvimento:
III - avaliação Extema;
IV - recontrafiieliz aç/s.

Aft. 4a O ineentivo fi.naneeiro de que tratâ esta Lei é variável, está
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rliretamente vinculado ao período de vigência do PMAQ-AB e será assim distribúdo:

| - 30o/o (trinta por cento) serão destinados a Sectetária Municipal da Saúde

P^f^
aphcaçáo ria estruturação dos estabelecimentos de saúde do município vinculados aBsttatégSa
Saúde üFamflta;

l - 5% (cinco por cento) serão apücados ao apoio institucional dos servidores
lotados na Coordenação de Âtenção Bâsica, O valor do inccntivo correspondente aos

apoiadores e aos profissionais da Coordenação Municipal da Atenção Básica será diúdido
considerando seu nível, superior e médio, sendo destinados 85o/o para o nível superior e 150/o

paÍz o nível médio;

III- 650/o (sessenta e cinco por cento) setão pagos aos profissionais e

trabalhadores das Eqúpes de Saúde da Famfl.ia com Saúde Bucal, NÂSF e CEO, da seguinte
forrna:

a) 59% (cinquenta e nove por cento) serão destinados aos profissionais de

nível superior, lotados nas Equipes de Saúde da Famfl.ia com Saúde Bucal,
NASIr e CEO;

b) 730/o (teze pot cento) serão destinados aos ptofissionais de nível
técnico e médio,lotados nas Eqüpes de Saúde da Famfl.ia com Saúde Bucal;

.) 260/0 (vinte e seis por cento) serão destinados aos Âgentes
Comunitários de Saúde;

d) 2o/o (dois por cento) paÍa os Auxiliares de Servrços Gerais

§ 1" O servidor público concutsado/contatado tetá direito ao incentivo do
PMAQ-ÂB enquanto desempenhaÍ suas fi.rnções nas unidades que aderirem ao teferido
prograÍna.

§ 2" Os profissionais terão direito ao recebimento do incentjvo PMAQ-AB
somente nos meses trabalhados, não fazendo jus ao pagâmento deste incentivo em período
de gozo de lieença (exceto lieença saúde de 15 dias, férias e lieença matemidade), suspensão
ou readaptação.

Âft. 50 Terá diteito adquiddo ao tecebimento do incentivo retroativo todos
S

profissionais vinculados as Eqúpe Contratualizada, inclusive os profissionais desvinculados,
desde que ainda esteiam ptestando serviço em qualquer outr4o órgao o, setor da Secretaria
Municipal de Saúde.

Patágtafo único. O Podet Executivo está autorizado a parcelar em 72(doze)
vezes o Íepasse do incentivo ÍetÍoativo compreendido de maio de 201,3 a dezembro de
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AÍt. 60 O valor inctemento do incentivo do PMAQ-ÂB, que tÍata o §2o. do
art. 80 da Portaria GM/MS n" 1.654/2011, denominado Prêmio, será repassado em cota
únic?
exclusivamente as Equipes Contran:alizadas que atingiram as metas e resultados previstos.

Parâgtafo único. O direito ao incremento do incentivo será proporcional ao
tempo de ttabalho prestado na eqüpe premiada, repassado em até 30 (trinta) dias após o
recebimento do recurso pelo Mnistério da Saúde, fi.rndo a fundo.

ÂÍt. 70 O repasse financeiro as eqüpes contratualizadas obedecerá 
^o

percentual acordado rio momento da adesão entÍe as eqúpes e o Gestor Municipal, conforme

registro ematà e âpós as avaliações extemas.

Paúgtafo único. A rcalização das avaliações extemas setá de iniciativa do
Ministério da Saúde que contará com o apoio de Instituições de Ensino e Pesqüsa.

AÍt. 8o O incentivo PMAQ-AB em nenhuma hipótese se incorporará à

remuneração do servidor, sendo suâ mtureza esúitamente indenizatôia, considerando a
úgência do PMAQ.

Âfi. 9() As despesas decorrentes da apücação da presente Lei correrão por conta
de dotação orçamentária específica, constante na legislação orçamentáda especificamente com

recrlrsos do incentivo do Progtama de Melhoria do Acesso e da Qualidade (PMÂQ-ÂB)
transferido fundo a frrndo pelo Mnistério da Saúde, ficando o Poder Executivo autoizado a

abrit créditos adicionais suplementares, se necessário.

P*ágraio Único. O valor já depositado no Fundo Municipal de Saúde,
corresponde aos 20o/o (vinte por cento) do valot integtal do incentivo financeiro, referente a

adesão ao Progruma Nacional de Melhoria do Acesso e da Quaüdade da Atenção Básica

eMÂQ- ÂB).

ÂÍt. 10. Â Secretaria Municipal da Saúde, através da Coordenação de Políticas
Púbücas de Saúde, iuntamente a Coordenação de Atenção à Saúde, e, respectivos Apoiadores
Institucionais do PMÂQ-AB, indicará os servidores que deverão receber o incentivo,
comptovando documentalmente esta condição e, posteriormente, repassando estas
informações
ao gestor do Fundo Municipal de Saúde para que o mesmo possa encaminhá-lo a folha de
pagamento.

AÍt. 11. Esta ki enúarâ em vigor na data da sua publicação, revogando as

disposições conflitantes ao fiel cumprimento da presente norma.

Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux, em23 de março de 2015.
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